
DECRETO N' 410, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Regulamenta a licitação, na modalidade leilãó,

para a alienação de bens imóveis ou de bens

móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, de

que trata a Lei na 14.133, de ID de abril de 2021,

no âmbito da Administração Pública Municipal.

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE

SANTA BRANCA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelos artigos 60, inciso

V, na forma do Artigo 82, inciso i, letra “a”, da Lei Orgânica do Município de Santa

Branca, e,

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nCJ. 14.133, de 1') de abril de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO a neeessidade de regulamentação de suas disposições, a
fim de que possa vir a ser plenamente aplicada no âmbito da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO que, após estudos e debates, verificou-se a necessidade de

regulamentação da licitação, na modalidade leilão, para a alienação de bens imóveis ou de

bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos,

DECRETA:

CAPiTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1'’ Este Decreto regulamenta a licitação na modalidade leilão, para a

alienação de bens imóveis ou de bens móveis insewíveis ou legalmente apreendidos, de

que trata a Lei n'’ 14.133, de 1'> de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública
Municipal.

Seção 11

Do Leilão

Art. 2'' Leilão é a modaiidade de licitação para alienação de bens imóveis ou

de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance

Art. 3c’ Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os

seguintes proeedimentos operacionais:
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I - féali2açãó dê ãVãliãÇão f)réViã dos beng ã gerêm leilóàdog, que deverá get

feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores

mínimos para arrematação;

II - designação de um leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de

Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame;

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre a

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para

pagamento dos bens arrematados, condições para participação, observado o disposto no art.

31, §2 da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

IV - realização da sessão públiea em que serão recebidos os lances e, ao final,
declarados os vencedores dos lotes lioitados.

§ l'’ O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por

parte dos licitantes.
§ 2') A sessão pública devetá ser realizada prefefeócialmente de forfóa

eletrônica, por meio de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a
confiabilidade dos atos nela praticados.

Art. 4'’ Os bens e direitos arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista.

§ l'’ O edital poderá definir o pagamento mediante entrada em percentual

mínimo e o restante no prazo e na forma nele estabelecidos.

§ 2'’ No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue após o pagamento

integral, salvo prestação de garantia sobre o valor total remanescente.
§ 3c’ O valor recolhido à Administração não será devolvido.

§ 4'> O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do
bem ao arrematante.

Art. 5'’ Encerrada a fase de lances, o leiloeiro ou o servidor designado realizará

a verificação da conformidade da proposta, devendo considerar vencedor aquele licitante
que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem

ou desde que maior que o mínimo estipulado pela Administração para arrerüatação.

Art. 6' Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro ou leiloeiro oficial
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, quando a sua

proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para

arrematação.

Parágrafo Único. Concluída a negociação, se couber, o resultado será

registrado na ata do procedimento de licitação, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.
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Att. 7'’ A óêgóéiãçãõ pódêfá gêf féitã éõfó ãÉ dêihãig liéitãõtêg êlãgginéãdõg,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desciassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço

mínimo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 8l’ Os casos omissos serão dirimidos pela i)iretoria Administrativa.

Art. 9'’ Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 28 de dezembro de 2023 .

ADRiANO M
Pref+ito I\#unicipal


